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ASSUNíO: IETÔES DE LIXO NA RJ 127, KM 34 . SAFARI trDo to flp,
êx )4 t 4r;;, ,.Requerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Reqaerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que

providenciado a instalação de 02 (dois) latões de lixo na RJ 127, km 34 - Safari.
seJa

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a ausência de lixeiras faz com
que o lixo seja descartado de manefa incorreta e tendo em vista abertura de
restaurantes no local é de extrema necessidade que tenha local adequado para o
descarte de resíduos.

Sala das Sessões, em 25 de outubro de2022
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VEREADO PSC
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